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Pleno

Parecer Prévio

Processo nº 4644/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: Município de Nova Olinda do Maranhão/MA
Responsável: Iracy Mendonça Weba - Prefeita, CPF nº 351.514.123-53, endereço: Rua do Comércio, n° 999 -
Centro, Nova Olinda do Maranhão/MA, CEP 65274-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestaçãode contas anual de governo do Município de Nova Olinda do Maranhão/MA, exercício financeiro
de 2017, de responsabilidade da Senhora Iracy Mendonça Weba, Prefeita no exercício considerado. Contas
aprovadas. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara de Nova Olinda do Maranhão/MA.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 413/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, da Lei
Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhida a manifestação do Ministério
Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo do Município de Nova Olinda do Maranhão/MA,
exercíciofinanceiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Iracy Mendonça Weba (Prefeita), com fundamento
no art. 1º, inciso I, c/c o art. 8º, § 3º, inciso I, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), considerando que o Relatório de Instrução nº 1954/2022 não aponta mácula na execução do
orçamento do município e nos resultados gerais do exercício, indicando a observância das normas
constitucionais e legais norteadoras da gestão pública;
b) enviar à Câmara Municipal de Nova Olinda do Maranhão/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado,
uma via original deste parecer prévio, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César
de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2023.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2375/2023 São Luís, 21 de agosto de 2023

Página 3 de 27

                                             

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4767/2018–TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2017
Entidade:  Município de Igarapé do Meio/MA 
Responsável: José Almeida de Sousa (Prefeito), CPF nº 497.462.273-00, Endereço: Rua BR, nº 1554, Bairro:
Centro, Igarapé do Meio/MA , CEP: 65.345.000 
Representantes legais: Sem representantes legais no processo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade do Senhor José Almeida de Sousa (Prefeito e Ordenador de Despesas). Parecer Prévio pela
Aprovação, concordando com o Ministério Público de Contas - MPC.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA Nº 450/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
ConstituiçãoFederal, o art. 172, I, da Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 e o art. 1º, I, do Regimento Interno deste Tribunal, decide em sessão ordinária do Pleno, por
unanimidade,nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº 423/2023/GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas: 
I.Emitir Parecer Prévio pela Aprovação das Contas do Ordenador de Despesas da Prestação de Contas Anual de
Governo do Município de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade
do Senhor José Almeida de Sousa (Prefeito), ordenador de despesas, nos termos do art. 8°, § 3º, inciso I e art.
10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005, em razão da exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a
legitimidade e a economicidade dos atos de gestão, dando-se quitação plena a responsável.
II. Enviar à Câmara dos Vereadores do Município de Igarapé do Meio/MA, em cinco dias após o trânsito em
julgado, este Parecer Prévio acompanhado do respectivo processo de contas e do Balanço Geral do Município,
integrado pela documentação constante do Anexo I, Módulos I e II da Instrução Normativa do TCE/MA nº
009/2005, de 2 de fevereiro de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Joaquim Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos
Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2023.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5618/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2018
Entidade: município de Santo Antônio dos Lopes
Responsável: Emanuel Lima de Oliveira, Prefeito Municipal, CPF nº 002.095.713-06, Rua Maria Dias, s/nº,
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Bairro São Vicente, CEP 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes-MA
Procuradores constituídos: Ricardo Augusto Duarte Oliveira, OAB/MA nº 6656-A, e Irapoã Suzuki de Almeida
Eloi, OAB/MA Nº 8853
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de governo do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, exercício financeiro
de 2018, de responsabilidade do Senhor Emanuel Lima de Oliveira, Prefeito. Pela aprovação com ressalvas.
Encaminhamento à Câmara Municipal. Determinações ao responsável.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA N° 417/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, c/c o art.
10, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em
sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, concordando com o
Ministério Público de Contas, que modificou seu parecer em banca:
a)emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas de governo do Município de Santo Antônio dos
Lopes, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Emanuel Lima de Oliveira, Prefeito
Municipal, com fundamento no art. 1º, inciso I, c/c o art. 8º, § 3º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), considerando que as contas apresentam as seguintes irregularidades
apresentadas no Relatório de Instrução nº 2038/2022:
1. aplicação de 54,84% da receita corrente líquida em despesa com pessoal, contrariando os termos do art. 20,
inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 101/2000. (Subitem 4.4);
2. aplicação de 14,73% da receita dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts.
158e 159, inciso I, alínea b e § 3º, em despesa com saúde, contrariando os termos do art. 198, § 2º, inciso III, da
Constituição Federal. (Subitem 4.5).
b) enviar à Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma
via original deste parecer prévio, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
c) determinar ao responsável que atente para as determinações legais e constitucionais no tocante ao
cumprimento dos percentuais mínimos referentes à aplicação de recursos em despesas com pessoal e despesas
com saúde, sob pena de, em apreciação futura, ter as contas desaprovadas por este Tribunal;
d)determinar ao responsável que atente para a gestão documental das informações que servirão de subsídio para
elaboração de relatórios gerenciais e contábeis, para que respeitem as normas de contabilidade voltadas para o
setor público, expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e os termos da Lei nº 4.320/1964.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César
de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2023. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2446/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Município de Esperantinópolis/MA
Responsável:Aluisio Carneiro Filho - Prefeito, CPF nº 257.195.053-34, endereço: Rua Antonio Leal Arrais, s/nº
– Vl. Santa Terezinha, Esperantinópolis/MA, CEP 65750-000
Procurador constituído: Não há
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Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de governo do Município de Esperantinópolis/MA, exercício financeiro de 2019,
deresponsabilidade do Senhor Aluisio Carneiro Filho, Prefeito no exercício considerado. Contas aprovadas.
Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara Municipal de Esperantinópolis/MA.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 420/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, da Lei
Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhida a manifestação do Ministério
Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo do Município de Esperantinópolis/MA, exercício
financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Aluisio Carneiro Filho, com fundamento no art. 1º, inciso I,
c/c o art. 8º, § 3º, inciso I, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
considerando que o Relatório de Instrução nº 2636/2022 não aponta mácula na execução do orçamento do
município e nos resultados gerais do exercício, indicando a observância das normas constitucionais e legais
norteadoras da gestão pública;
b) enviar à Câmara Municipal de Esperantinópolis/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste parecer prévio, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo
da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3842/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2017
Entidade: município de Pedro do Rosário/MA
Responsável:Raimundo Antônio Silva Borges, Prefeito Municipal, CPF nº 158.180.473-34, Rua Antônio Lopes,
nº 620, Centro, Viana/MA, CEP 65.215-000
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de governo do município de Pedro do Rosário/MA, exercício financeiro de 2017,
de responsabilidade do Senhor Raimundo Antônio Silva Borges, Prefeito.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA N° 272/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, c/c o art.
10, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em
sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhendo a manifestação
do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo do Município de Pedro do Rosário/MA, exercício
financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Raimundo Antônio Silva Borges, com fundamento no art. 1º,
incisoI, c/c o art. 8º, § 3º, inciso I, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
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considerando que o Relatório de Instrução nº 272/2022 não aponta mácula na execução do orçamento do
município e nos resultados gerais do exercício, indicando a observância das normas constitucionais e legais
norteadoras da gestão pública;
b) enviar à Câmara Municipal de Pedro do Rosário/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste parecer prévio, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira
e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto (Relator) e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de maio de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas  

Processo nº 3403/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2019
Entidade: município de Jatobá/MA
Responsável: Francisca Consuelo Lima da Silva, Prefeita Municipal, CPF nº 400.864.963-87, Endereço: Rua
Deputado Anselmo Freitas, nº 269, Bairro Centro, CEP 65.693-000, Jatobá/MA
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de governo do município de Jatobá/MA, exercício financeiro de 2019, de
responsabilidade da Senhora Francisca Consuelo Lima da Silva, Prefeita. Pela aprovação. Encaminhamento
à Câmara Municipal.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA N° 331/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, c/c o art.
10, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em
sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhendo a manifestação
do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo do Município de Jatobá/MA, exercício financeiro
de2019, de responsabilidade da Senhora Francisca Consuelo Lima da Silva, com fundamento no art. 1º, inciso I,
c/c o art. 8º, § 3º, inciso I, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
considerando que o Relatório de Instrução nº 2991/2022 não aponta mácula na execução do orçamento do
município e nos resultados gerais do exercício, indicando a observância das normas constitucionais e legais
norteadoras da gestão pública;
b) enviar à Câmara Municipal de Jatobá/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original do
parecer prévio, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César
de França Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de junho de 2023. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente
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Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4960/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: Município de São Mateus do Maranhão/MA
Responsável: Hamilton Nogueira Aragão - Prefeito, CPF nº 254.972.513-15 , endereço: Rua da Paz, nº 20,
Centro, São Mateus do Maranhão/MA, CEP 66470-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de governo do Município de São Mateus do Maranhão/MA, exercício financeiro
de 2017, de responsabilidade do Senhor Hamilton Nogueira Aragão, Prefeito no exercício considerado.
Contas aprovadas. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara de São Mateus do
Maranhão/MA.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 367/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, da Lei
Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhida a manifestação do Ministério
Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo do Município de São Mateus do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Hamilton Nogueira Aragão (Prefeito), com
fundamento no art. 1º, inciso I, c/c o art. 8º, § 3º, inciso I, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em razão da execução do orçamento do município e os resultados gerais do exercício,
indicarem a observância das normas constitucionais e legais norteadoras da gestão pública;
b) enviar à Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma
via original deste parecer prévio, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Joaquim Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de junho de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo n.º 2271/2022 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Município de Carutapera/MA
Responsável: Airton Marques Silva – Prefeito (CPF n.º 410.499.502-91), residente na Avenida Padre Mario
Racca, n.º 865, Centro, Carutapera/MA, CEP 65295-000
Procuradores constituídos: Brenno Silva Gomes Pereira, OAB/MA n.º 20.036; Samuel Jorge Arruda de Melo,
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OAB/MA n.º 18.212; Marcus Vinicius Ferreira de Sousa Frota, OAB/MA n.º 22.524; Melquisedeque Pestana
Ribeiro, OAB/MA n.º 22.586 e Hugo Maciel Silva, OAB/MA n.º 16.865
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual do Prefeito de Carutapera/MA, de responsabilidade do Senhor Airton Marques
Silva, relativa ao exercício financeiro de 2021. Emissão de Parecer Prévio pela Desaprovação das contas de
governo. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Procuradoria Geral de Justiça do Estado.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA N.º 457/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, inciso I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
decide,por unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e do voto do Relator, dissentindo
do Parecer n.º 304/2023/GPROC2, do Ministério Público de Contas:
1) emitir parecer prévio pela desaprovação das contas de governo, de responsabilidade do Senhor Airton
Marques Silva, Prefeito de Carutapera/MA, no exercício financeiro de 2021, nos termos dos arts. 1.º, 8.º, § 3.º,
III e art. 10, I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão das falhas
consignadas no Relatório de Instrução Conclusivo n.º 1319/2023, de 10 de maio de 2023 e no Relatório de
Instrução n.º 4340/2022 (Preliminar), LIDER IX, de 04 de novembro de 2022 a seguir:
1.1) os gastos com pessoal excederem o limite legal de 54%, atingindo o percentual de 55,38% (art. 169, da
Constituição Federal; art. 20, III, “b” da Lei Complementar n.º 101/2000/ seção 4, item 4.4, Quadro 6, do
Relatório de Instrução n.º 4340/2022; seção 2, item 2.1, do Relatório de Instrução Conclusivo n.º 1319/2023);
2) enviar à Câmara de Vereadores do Município de Carutapera/MA, após o trânsito em julgado, as contas de
governo do Prefeito, acompanhadas do Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1.º da Lei n.º 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
3)a emissão do presente Parecer Prévio não elide que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos
do art. 172, incisos II, IV, V e  VIIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e do art. 1.º, §1.º, da Resolução
TCE/MA n.º 335, de 09 de dezembro de 2020, no exercício de suas atribuições, delibere sobre eventuais atos de
gestão  realizados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do Poder Executivo municipal,
constantes dos autos do Proc. n.º 2272/2022 (Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta),
do Proc. n.º 2274/2022 (FMS), do Proc. n.º 2275/2022 (FMAS) e do Proc. n.º 2273/2022 (FUNDEB), ou
reportados a qualquer tempo, podendo, em tais situações, emitir acórdão de julgamento, exceto para fins do
previsto no art. 1.º, I, “g”, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, com redação dada pela Lei
Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010. Ressalte-se que as informações elencadas neste item, servem de
subsídio para julgamento pela Câmara, das contas do Prefeito, sobre eventual ato de gestão realizado pelo
Prefeito quando ordenador de despesas;
4)enviar à Procuradoria-geral de Justiça do Estado, para os fins legais, em cinco dias após o trânsito em julgado,
uma via deste parecer prévio, acompanhada da documentação necessária ao ajuizamento de eventual ação.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César
deFrança Ferreira, Joaquim Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1512/2021 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2020
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Entidade: Município de Grajaú/MA
Responsável: Mercial Lima de Arruda– Prefeito (CPF n.º 025.345.923-00), residente na Rua Patrocínio Jorge,
n.º 138, Centro, Grajaú/MA, CEP 65940-000;
Procuradores constituídos: Mailson Neves Silva, OAB/MA n.º 9.437; e Flávio Olímpio Neves Silva, OAB/MA
n.º 9.623  
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de Governo, Município de Grajaú/MA. Responsabilidade do Senhor Mercial
Lima de Arruda, relativa ao exercício financeiro de 2020. Emissão de Parecer Prévio pela Aprovação, com
Ressalvas, das contas de governo.

PARECER PRÉVIO PL-TCE N.º 376/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em
sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer
n.º 506/2023-GPROC1, do Ministério Público de Contas:
1) emitir parecer prévio pela aprovação, com ressalvas, das contas de governo, de responsabilidade do Senhor
MercialLima de Arruda, Prefeito de Grajaú/MA, no exercício financeiro de 2020, nos termos dos arts. 1.º, I, c/c
o art. 8.º, §3.º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da falha
consignada no Relatório de Informação Técnica n.º 21804/2021, LIDER8, de 01 de junho de 2022, a seguir::
1.1)Despesasempenhadas em montante superior às receitas arrecadadas no exercício (art. 48, alínea “b”, da Lei
n.º4.320/64, de 17 de março de 1964; art. 1.º, § 1.º, art. 4.º, I, alínea “a”, e art. 9.º, caput, da Lei Complementar
n.º 101/2000, de 04 de maio de 2000 / seção 4, item 4.3, subitem 4.3.1.4, do Relatório de Instrução n.º
21804/2021);
2) enviar à Câmara de Vereadores do Município de Grajaú/MA, após o trânsito em julgado, as contas de
governo do Prefeito, acompanhadas do Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1.º da Lei n.º 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
3)a emissão do presente Parecer Prévio não elide que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos
do art. 172, incisos II, IV, V e  VIIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e do art. 1.º, §1.º, da Resolução
TCE/MA n.º 335, de 09 de dezembro de 2020, no exercício de suas atribuições, delibere sobre eventuais atos de
gestão  realizados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do Poder Executivo municipal,
constantes dos autos do Proc. n.º 1490/2021 (Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta),
do Proc. n.º 1511/2021 (FMS), do Proc. n.º 1473/2021 (FMAS), do Proc. n.º  1471/2021 (FUNDEB) e do Proc.
n.º 1472/2021 (FMHI), ou reportados a qualquer tempo, podendo, em tais situações, emitir acórdão de
julgamento,exceto para fins do previsto no art. 1.º, I, “g”, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990,
com redação dada pela Lei Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010.Ressalte-se que as informações
elencadas neste item, servem de subsídio para julgamento pela Câmara, das contas do Prefeito, sobre eventual
ato de gestão realizado pelo Prefeito quando ordenador de despesas.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, João Jorge
JinkingsPavão, Álvaro César de França Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de
Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e a Procuradora-geral Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de junho de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora-geral de Contas

Processo nº 3614/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
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Espécie: Prefeito Municipal
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: Município de Lima Campos/MA
Responsável: Jailson Fausto Alves - Prefeito, CPF nº 225.945.313-91, endereço: Av. Presidente Juscelino
Kubitschek, nº 90 – Centro, Lima Campos/MA, CEP 65728-000
Procuradoras constituídas: Annabel Gonçalves Barros Costa, OAB/MA nº 8.939 e Anna Caroline Barros Costa,
OAB/MA nº 17.728
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de governo do Município de Lima Campos/MA, exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade do Senhor Jailson Fausto Alves, Prefeito no exercício considerado. Contas aprovadas.
Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara de Lima Campos/MA.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 412/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, da Lei
Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhida a manifestação do Ministério
Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo do Município de Lima Campos/MA, exercício
financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Jailson Fausto Alves (Prefeito), com fundamento no art. 1º,
incisoI, c/c o art. 8º, § 3º, inciso I, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
considerando que o Relatório de Instrução nº 292/2022 não aponta mácula na execução do orçamento do
município e nos resultados gerais do exercício, indicando a observância das normas constitucionais e legais
norteadoras da gestão pública;
b)enviar à Câmara Municipal de Lima Campos/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
deste parecer prévio, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César
de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1731/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Município de Igarapé do Meio/MA
Responsável: José Almeida de Sousa - Prefeito, CPF nº 497.462.273-00, endereço: Rua BR, nº 1.554 - Centro,
Igarapé do Meio/MA, CEP 65345-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de governo do Município de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de 2019,
de responsabilidade do Senhor José Almeida de Sousa, Prefeito no exercício considerado. Contas
aprovadas. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara Municipal de Igarape do Meio/MA.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 418/2023
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O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, da Lei
Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhida a manifestação do Ministério
Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo do Município de Igarapé do Meio/MA, exercício
financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor José Almeida de Sousa, com fundamento no art. 1º, inciso I,
c/c o art. 8º, § 3º, inciso I, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
considerando que o Relatório de Instrução nº 2697/2022 não aponta mácula na execução do orçamento do
município e nos resultados gerais do exercício, indicando a observância das normas constitucionais e legais
norteadoras da gestão pública;
b) enviar à Câmara Municipal de Igarapé do Meio/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste parecer prévio, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo
da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3624/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2020
Entidade: município de Carolina
Responsável: Erivelton Teixeira Neves, Prefeito Municipal, CPF nº 028.693.096-00, endereço: Rua Ricardo
Martins, nº 996, Bairro Centro, CEP 65980-000, Carolina/MA
Procuradores constituídos: Meritu Assessoria e Consultoria Contábil Ltda., representada pelos Senhores
Raimundo Luiz Nogueira Filho, CRC-PI 7409/O T-MA, Raimundo Luiz Nogueira, CRC-PI 1067/O-7 T-MA,
Lianaire de Jesus Ferreira Amaral, CRC MA 014497/O-3, Nicole Monteiro de Melo, CPF nº 602.774.693-92,
Alessandro Macêdo de Sá, CRC MA 012798/O-8, e Pedro Henrique Silva dos Santos, CRC MA 1030/O
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de governo do município de Carolina/MA, exercício financeiro de 2020, de
responsabilidade do Senhor Erivelton Teixeira Neves, Prefeito. Pela aprovação com ressalvas das contas.
Encaminhamento à Câmara Municipal. Determinação ao responsável.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA N° 421/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, c/c o art.
10,inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em
sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhendo a manifestação
do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas de governo do Município de Carolina,
exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Erivelton Teixeira Neves, com fundamento no art.
1º, inciso I, c/c o art. 8º, § 3º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), considerando que a gestão contém irregularidades, revelando inobservância das normas norteadoras
da gestão pública, conforme exposto no Relatório de Instrução nº 21791/2021:
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1.a lei orçamentária anual aprovada infringiu o princípio do equilíbrio orçamentário adotado pelo § 1º do art. 1º
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF), uma vez que a receita foi prevista em
valor superior à despesa fixada, numa diferença de R$ 16.175.528,95 (subitem 4.3.1.2);
2.infração ao art. 21, inciso IV, alínea “a”, c/c o art. 42 LRF em razão do aumento da despesa com pessoal nos
últimos 180 dias anteriores ao final de mandato, conforme demonstrado a seguir (subitem 4.10.1).

1º Semestre 2º Semestre
Total Despesa R$ 

33.311.835,49
Total Despesa R$ 37.186.419,77

RECEITA
CORRENTE
LÍQUIDA

R$ 71.307.629,58 RECEITA
CORRENTE
LÍQUIDA

R$ 75.126.551,02

Despesa de
Pessoal
EXECUTIVO –
Limite Legal
54% da RCL –
art. 21 II LRF

R$ 38.506.119,97 Despesa de
Pessoal
EXECUTIVO –
Limite Legal 54%
da RCL – art. 21
II LRF

R$ 40.568.337,55

Percentual e
Valor apurados

46,72% Percentual e
Valor apurados

49,50%

3. descumprimento do art. 42 da LRF com o registro de Restos a pagar no final do exercício, no valor de R$
9.391.755,69, sem a correspondente disponibilidade financeira (subitem 4.10.4).
b) enviar à Câmara Municipal de Carolina, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original deste
parecer prévio, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal.
c) determinar ao responsável que atente, na realização dos seus atos futuros, para o cumprimento das
determinaçõesda Lei Complementar nº 101/2000 c/c os princípios constitucionais esculpidos no caput do art. 37
da Constituição Federal, sob pena da responsabilização adequada, em anos vindouros, de acordo com o
agravamento do comprometimento do erário.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo
da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2023. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Pauta

Pauta da 30º sessão Ordinária do Pleno
23/08/2023

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
2 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
3 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
4 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
5 Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
6 Conselheiro Daniel Itapary Brandão
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7 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
8 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
9 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
1 - PROCESSO: 520 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MARACAÇUMÉ
RESPONSÁVEIS: Ruzinaldo Guimaraes De Melo (775.338.443-00).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Isabela de Azevedo França Pereira - OAB-21.727/MA;
Advogado: Jade Tereza Almeida Ferreira - OAB-21.510/MA;
Advogado: Juliana Souza Reis - OAB-21111/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 8274 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Solimar Alves De Oliveira (110.589.943-87).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 8714 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Jamilson Sousa Lima (817.045.263-53).
PARTE: NUFIS 1
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3419 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MATINHA
RESPONSÁVEIS: Linielda Nunes Cunha (686.792.543-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOAQUIM WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA NA
SESSÃO DE 19/07/2023, APÓS A PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E DO VOTO DO RELATOR.
5 - PROCESSO: 6115 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE SARNEY
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RESPONSÁVEIS: Valeria Moreira Castro (737.023.403-78).
PARTE: SEFIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5

2 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 5026 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO
RESPONSÁVEIS: Jorge Ascencao Rodrigues Filho (216.450.353-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3468 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MATINHA
RESPONSÁVEIS: Linielda Nunes Cunha (686.792.543-04).
PARTE: LINIELDA NUNES CUNHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2940 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTANA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Pereira Tavares (279.859.703-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3270 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
RESPONSÁVEIS: Rodrigo Botelho Melo Coelho (747.144.653-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 1942 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALTO PARNAIBA
RESPONSÁVEIS: Itamar Nunes Vieira (125.101.063-68).
PARTE:



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2375/2023 São Luís, 21 de agosto de 2023

Página 15 de 27

                                             

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 7738 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SENADOR LA ROCQUE
RESPONSÁVEIS: Bartolomeu Gomes Alves (000.133.523-50).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ATILA FEITOSA CASTELO BRANCO DANTAS - OAB-
12885/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Representação/Defesa
Total de Processos: 6

3 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 9534 / 2011
NATUREZA: Outros
ESPÉCIE: Plano de Fiscalização
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LIMA CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Francisco Geremias De Medeiros (293.209.843-87), Jose Miguel Lopes Viana (044.987.203-
34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Thayná Gomes Farias - OAB/MA 9049;
Advogado: Thiago José Silveira Viana - OAB/MA 8175;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 2865 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Ivone Nascimento Delgado (125.949.383-00), Olimpio Goncalves Santos (079.551.543-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 5029 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO MARANHAO
RESPONSÁVEIS: Elisângela Correia Cardoso (476.063.043-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 6673 / 2015
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Auditoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MARACAÇUMÉ



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2375/2023 São Luís, 21 de agosto de 2023

Página 16 de 27

                                             

RESPONSÁVEIS: Francisco Goncalves De Souza Lima (780.776.134-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4494 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GUIMARÃES
RESPONSÁVEIS: Nilce De Jesus Farias Ribeiro (044.905.763-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 7141 / 2018
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE RAPOSA
RESPONSÁVEIS: Thalyta Medeiros De Oliveira (020.286.023-09).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MARCIA MENDES AMORIM - OAB-12196/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 1668 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALTO PARNAIBA
RESPONSÁVEIS: Rubens Sussumu Ogasawara (474.682.899-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 1437 / 2023
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BARRA DO CORDA
RESPONSÁVEIS: Rigo Alberto Telis De Sousa (253.026.553-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 8

4 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 4089 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE MONÇÃO
RESPONSÁVEIS: Paula Francinete Da Silva Nascimento (711.352.273-49).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: Gabriel Guerra Amorim de Souza - CPF nº 609.184.193-95;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE
12/04/2023, APÓS O VOTO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 4364 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BENTO
RESPONSÁVEIS: Luis Gonzaga Barros (557.250.153-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - Não Informado;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF: 045.278.463-88;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE
01/12/2021, APÓS O VOTO DO RELATOR.
3 - PROCESSO: 3645 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DA PREFEITA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Jose Placido Souza De Holanda (757.575.834-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 5048 / 2020
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ASSUNTOS INSTITUCIONAIS DE
GOVERNADOR NUNES FREIRE
RESPONSÁVEIS: Josimar Alves De Oliveira (225.226.203-63).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDIO SANTO - OAB-6633/MA;
Advogado: CADIDJA SUZI DE ALMEIDA ELOI - OAB-7518/MA;
Advogado: ELIANA DE SOUSA LIMA - OAB-9984/MA;
Advogado: RAIMUNDO LIMA MEDEIROS NETO - OAB-17181/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3839 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BURITI
RESPONSÁVEIS: Jose Arnaldo Araujo Cardoso (798.496.443-20).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 7342 / 2022
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Acompanhamento da gestão fiscal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: Maria Edina Alves Fontes (509.292.083-15).
PARTE: Maria Edina Fontes Dos Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EMMANUEL RIBEIRO FORMIGA - OAB-23854/MA;
Advogado: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - OAB-9226/MA;
Advogado: MAURICIO DOURADO E VASCONCELOS - OAB-14921/MA;
Advogado: PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO - OAB-10255/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 6

5 - Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
1 - PROCESSO: 11018 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO VICENTE FERRER
RESPONSÁVEIS: Conceicao De Maria Pereira Castro (572.857.303-78).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Alteredo de Jesus Neris Ferreira - OAB/MA 6556;
Advogado: Anderson Nobrega dos Santos - OAB/ MA 10.036;
Advogado: Antonio Costa de Souza Neto - OAB/ MA 17.729;
Advogado: Narayanna Aurea Lopes Gomes Bastos - OAB/ MA 15.315;
Advogado: Roberto de Oliveira Almeida - OAB/MA 9569;
Procurador: Brenda Cardoso Mendes - CPF 608.343.453-07;
Procurador: José Lima Ribeiro Júnior - CPF 462.185.393-15;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 5422 / 2018
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BARREIRINHAS
RESPONSÁVEIS: Alberico De Franca Ferreira Filho (023.578.283-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 8831 / 2018
NATUREZA: Recurso de revisão
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALCÂNTARA
RESPONSÁVEIS: Heloisa Helena Leitao Queiroz (253.008.653-20).
PARTE: .
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de Revisão. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 16/08/2023.
4 - PROCESSO: 4985 / 2020
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Outros acompanhamentos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE EXECUTIVO DE BACABAL
RESPONSÁVEIS: Edvan Brandao De Farias (750.522.293-72), James Soares Dos Santos (889.469.323-68).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 91 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GODOFREDO VIANA
RESPONSÁVEIS: Danilo Silva (010.775.173-94), Shirley Viana Mota (326.418.427-34).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ELVIS ALVES DE SOUZA - OAB-17499/MA;
Advogado: ENEAS GARCIA FERNANDES NETO - OAB-6756/MA;
Advogado: FABIANA BORGNETH DE ARAUJO SILVA - OAB-10611/MA;
Advogado: FRANCISCO EDISON VASCONCELOS JUNIOR - OAB-18023/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
Advogado: HUMBERTO HENRIQUE VERAS TEIXEIRA FILHO - OAB-6645/MA;
Advogado: JOANA MARA GOMES PESSOA PRADO - OAB-8598/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4220 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Maria Paula Azevedo Desterro (005.658.323-01).
PARTE: Câmara Municipal de Paço do Lumiar
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 7410 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Emerson Livio Soares Pinto (375.919.593-87).
PARTE: ....
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: FABIANA BORGNETH DE ARAUJO SILVA - OAB-10611/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 6260 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CURURUPU
RESPONSÁVEIS: Rosaria De Fatima Chaves (094.137.153-00).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: CHRISTIAN SILVA DE BRITO - OAB-16919/MA;
Advogado: FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES - OAB-10611/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 661 / 2023
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivo Rezende Aragao (955.834.163-00).
PARTE: IVO REZENDE ARAGAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTONIO BLECAUTE COSTA BARBOSA
NA SESSÃO DE 26/07/2023, APÓS O VOTO DO RELATOR.
Total de Processos: 9

6 - Conselheiro Daniel Itapary Brandão
1 - PROCESSO: 2541 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
RESPONSÁVEIS: Jose De Arimatea Costa Junior (225.819.283-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4629 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PAISAGEM URBANA DE SAO LUIS
RESPONSÁVEIS: Luiz Carlos Braga Borralho Junior (686.270.763-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2403 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACURI
RESPONSÁVEIS: Linelson Ribeiro Rodrigues (329.399.653-15), Washington Luis De Oliveira (425.175.323-
20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 16/08/2023.
4 - PROCESSO: 2549 / 2020
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NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LUIS DOMINGUES
RESPONSÁVEIS: Gilberto Braga Queiroz (587.514.242-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 1249 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Erik Augusto Costa E Silva (539.002.001-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMAR DE SOUSA COSTA NETO - OAB-19657/MA;
Advogado: MIRANDA TEIXEIRA REGO - OAB-14597/MA;
Advogado: SELMARA KEIS DORO - OAB-14004/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3686 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ANAPURUS
RESPONSÁVEIS: Vanderly De Sousa Do Nascimento Monteles (927.343.593-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: Ana Luiza Martins de Souza - OAB/MA nº 22.839;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
Advogado: VICTOR MENESES DE SOUZA - OAB/MA nº 23.985;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 16/08/2023.
7 - PROCESSO: 112 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Autoridade administrativa
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Maria Vieira Da Silva (177.677.413-20).
PARTE: LIDER7/NUFIS1
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 1925 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO DO GUILHERME
RESPONSÁVEIS: Jose Soares De Lima (212.825.523-68).
PARTE: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO NORTE VERDE LTDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 8

7 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 4358 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALCÂNTARA
RESPONSÁVEIS: Domingos Santana Da Cunha Junior (253.897.343-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724;
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: ERICA MARIA DA SILVA - OAB-14155/MA;
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA;
Advogado: MARCONI DIAS LOPES NETO - OAB-6550/MA;
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOAQUIM WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA NA
SESSÃO DE 02/08/2023, APÓS A PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
Total de Processos: 1

8 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 2120 / 2016
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Jose Alberto Azevedo (152.939.552-68).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4503 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ARAIOSES
RESPONSÁVEIS: Valeria Cristina Pimentel Leal (036.911.653-46).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: DANILO MOHANA PINHEIRO CARVALHO LIMA - OAB-
9022/MA;
Advogado: Tarsis Coelho da Cunha Azevedo - OAB/MA n• 20582;
Procurador: Alberto Carvalho Cunha - CRC/TO n.º 000981/O-0;
Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda - CRC/TO 2440/OS-9;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração opostos pela Senhora Valéria Cristina Pimentel Leal,(Prefeita) e
pelos procuradores habilitados nos autos, ao Acórdão PL-TCE nº 79/2023. VISTA AO CONSELHEIRO
RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO NA SESSÃO DE 28/06/2023, APÓS A PROPOSTA DE DECISÃO DO
RELATOR.
3 - PROCESSO: 6649 / 2016
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
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ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE DOM PEDRO
RESPONSÁVEIS: Maria Arlene Barros Costa (803.779.633-72).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 7277 / 2016
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE IGARAPE GRANDE
RESPONSÁVEIS: Geames Macedo Ribeiro (354.465.443-15).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 16/08/2023.
5 - PROCESSO: 12996 / 2016
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL - CIM
RESPONSÁVEIS: Dilton Carvalho Ribeiro (225.935.863-20).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Apreciação de Denúncia em face do Consórcio dos Municipios dos Corredores Multimodais
do Maranhão - COMEFC Responsável: Dilton Carvalho Ribeiro (Diretor Administrativo – Financeiro do
Consórcio).
6 - PROCESSO: 2334 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Edson Barros Costa Junior (459.785.733-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 2662 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Edijacir Pereira Leite (405.736.723-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Ana Caroline Barros Costa - 17.728;
Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-8939/MA;
Advogado: João Batista Bento Siqueira Filho - 17.216;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 5696 / 2022
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Acompanhamento da gestão fiscal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
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ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE ITAPECURU MIRIM
RESPONSÁVEIS: Benedito De Jesus Nascimento Neto (124.285.403-78).
PARTE: LIDERANÇA 7
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 7427 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Higino Lopes Dos Santos Neto (007.918.743-97).
PARTE: BM Locações Ltda
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Responsável: Higino Lopes dos Santos Neto (Secretário de educação).
10 - PROCESSO: 7465 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Adelbarto Rodrigues Santos (023.717.863-06).
PARTE: NUFIS 1/LIDER 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Entidade representada: Município de São Francisco do Maranhão.
Total de Processos: 10

9 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 7687 / 2007
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2004
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE DUTRA
RESPONSÁVEIS: Joaquim Nunes Figueiredo (078.209.922-04).
PARTE: Roberto Tadeu Antunes Fernandes - Superintendente da CVM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3050 / 2011
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DE BOM JARDIM
RESPONSÁVEIS: Antonio Roque Portela De Araujo (178.249.313-15), Raimundo Portela De Araujo
(126.256.473-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ABDON CLEMENTINO DE MARINHO - OAB-4980/MA;
Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
Advogado: FERNANDA DAYANE DOS SANTOS QUEIROZ - OAB-15164/MA;
Advogado: SAMUEL JORGE ARRUDA DE MELO - OAB-18212/MA;
Advogado: WELGER FREIRE DOS SANTOS - OAB-4534/MA;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
3 - PROCESSO: 2457 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE VITÓRIA DO MEARIM
RESPONSÁVEIS: Didima Maria Correa Coelho (178.111.553-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR - 20.853 MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 2747 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO
RESPONSÁVEIS: Jose Magno Dos Santos Teixeira (614.084.683-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 09/08/2023.
5 - PROCESSO: 5772 / 2021
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO DE AÇAILANDIA
RESPONSÁVEIS: Lucivaldo De Jesus Fernandes (736.831.593-91).
PARTE: LUCIVALDO DE JESUS FERNANDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2074 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PASTOS BONS
RESPONSÁVEIS: Enoque Ferreira Mota Neto (336.750.233-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4120 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE ALCÂNTARA
RESPONSÁVEIS: William Guimaraes Da Silva (055.008.933-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 291 / 2023
NATUREZA: Representação
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ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TURIAÇU
RESPONSÁVEIS: Edesio Joao Cavalcanti (147.202.563-68).
PARTE: WARLLISSON FARIAS SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: ANA ELVIRA SOUSA CARVALHAL - 23.658/MA;
Advogado: ENEAS GARCIA FERNANDES NETO - OAB-6756/MA;
Advogado: FABIANA BORGNETH DE ARAUJO SILVA - OAB-10611/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
Advogado: THIAGO DE SOUSA CASTRO - OAB-11657/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Embargos de Declaração
Total de Processos: 8
Total de Processos da Pauta: 61
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 18 de agosto de 2023

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício do Pleno

Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo nº 2543/2023 – TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Ente da federação: Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão
Responsável: Tiago José Mendes Fernandes (Secretário)
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

DESPACHO Nº 245/2023/GCONS5/JWLO
Considerando o disposto no art. 150 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, DEFIRO o pedido de
prorrogação, pelo prazo de 30 (trinta dias), a contar do dia subsequente ao encerramento do prazo inicial, para o
responsável apresentar defesa.
Por conseguinte, caso não seja oferecida a defesa no prazo estabelecido acima, serão presumidos aceitos como
verdadeiros os fatos constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma dos §§ 4º e 6º do
artigo 127 da Lei Orgânica deste E. Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
São Luís/MA, 18 de agosto de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE Nº 748, DE 18 DE AGOSTO DE 2023.
Substituição de Função de Confiança.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
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Art. 1º Designar o servidor Luiz Frederico Ribeiro Guerra, matrícula nº 9001, Auditor Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, para exercer em substituição, a Função de Confiança de Supervisor de Serviços de
Arquitetura, durante o impedimento de seu titular, o servidor Marcelo Bastos Espíndola, matrícula nº 9589, no
período de 07/08 a 20/09/2023, considerando o Processo SEI/TCE-MA nº 23.001204.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de agosto de 2023.

Regivânia Alves Batista
Secretária de Gestão, em exercício
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